
REQUERIMENTO Nº: 375/2021 

Nobre Edil, vez que reajustes salariais necessitam, por imposição 

legal, do apontamento das fontes de custeio, a matéria será 

analisada em tempo próprio, em razão da vedação imposta pela 

Lei Complementar 173/2020. 

 

 

 

 

 


